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•• LEI !fQ 806, DE 5 DE ABRIL DE 1.966 

Concede isenção do Imposto de Transmissão .Inter
Vivos 

o PREFEITO MUt,;rCIPAL DE IBITIf.:GA, na conformidade do 
" • disposto no item II, do artigo 25, da Lei Organica dos Municipios e 

• nos termos da Resolução rIll 854, ~e 1.966, da Câmara t4unicipa1, promul
• ga a seguinte lei: 


: Artigo 12 - Fica acrescentado ao artigo VII.Z.l., Capi-

I , ,

• tulo 2 t do Tltulo VII, do Codigo TributSirio ~Iun1cipal, o seguinte bei.. 

·• 50: 

nxIX - As aquisiçoes" feltas. para o fim especial de ins
• _ , N'
.talaçao de estabelecimehto bancarias ou casas ,de diversoes cinematogra
.ficas, serão isentas do Imposto de Transmissão Inter.Yivosll , desde que:
•• a) Mas respectivas plantas sejam aprovadas dentro do 
, 
~razo de cinco (5) anos, para os estabelecimentos bancarias; e: 
tt b)~ as construções tenham inicio até o dia 31 de dezem
• 66 ..',~ro de 1.9 ,para as casas de diversoes eimematograficas. 

. ~, ~ 

• uPe.l'agrado un:ico - As construçoee que torem d1sv1rtua

::das, se:VindO a o~tras finalidades não previstas nesta lei, perde:ã~ 

~ isençao e estarao stje1tas ao pagamento do Imposto de Transmissao 
, -,
_nter-Vivos", apoll a. constataçao do fato ll • 

tt Artigo 2Q .. Esta lei entrará e~ vigor na data de sua 

.., .. I 

tPublicaçao, revogadas as disposiçoes r I io. 

•: 

• Registrada e publicada na Dir 

Ifrefeitura Municipal de Ibitinga, 
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